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Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo LuÍs Santos

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,
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Jacareí, 08 de outubro de 2025.

Encaminho,   em   anexo,   o   Projeto   de   Lei   n.°  39/2025   para   apreciação   dos

Senhores Vereadores.

Projeto de Lei n.° 39/2025 -Cria o Fundo Social de Solidariedade do Município

de Jacareí e dá outras providências.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.
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PROJETO DE LEI  N° 39,  DE OS DE OUTUBRO DE 2025.
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Cria  o   Fundo  Social  de  Solidariedade  do   Município  de

Jacareí e dá outras providências.

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE JACAREÍ,  usando das  atribuições que  lhe

são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte  Lei:

Art.1°  Fica criado o  Fundo  Social de  Solidariedade do  Município de Jacareí,

vinculado ao Gabinete do Prefeito, que passa a reger-se pela presente Lei.

Art.  2°  0  Fundo  Social  de  Solidariedade  do  Município  de  Jacareí  terá  como

finalidades:

1 -           contribuir  para  a  redução  da  vulnerabilidade  social  e  a  promoção  da

dignidade  humana  no  Município;

11 -         mobilizar  a  comunidade  para  atender  às  necessidades  e  problemas

sociais no Município, prestando assistência aos necessitados,  na forma do regulamento;

111-        apoiar      programas,      projetos      e      iniciativas      desenvolvidos      por

organizações da sociedade civil voltados à assistência social e a projetos comunitários;

lv-       contribuir   para    a    redução   da    insegurança    alimentar   e    para    o

atendimento das necessidades básicas de famílias em situação de vulnerabilidade;

V-         promover  a  reintegração  social  e  o  fortalecimento  da

indivíduos e grupos em situação de risco;

autonomi
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Vl-        incentivar    a    participação    ativa    da    comunidade    em

solidariedade e cidadania.

Art. 3° Para a consecução das finalidades estabelecidas no artigo 2°, o Fundo

Social  de  Solidariedade  do   Município  de  Jacareí  exercerá,   entre   outras,   as  seguintes

atribuições:

1 -          organizar   e   promover   campanhas   de   arrecadação   de   alimentos,

vestuário, materiais de higiene e outros itens essenciais destinados à população vulnerável;

11 -         oferecer   cursos,    oficinas    e    programas    de    capacitação    para    o

desenvolvimento   de   habilidades   e   competências,   visando   à   geração   de   renda   e   à

reintegração social;

111 -        Ievantar  as  principais  necessidades  sociais  da  comunidade  e  propor

ações para atendê-las;

lv-       angariar recursos  humanos,  materiais  e financeiros junto  a  entidades

públicas,  privadas e organizações da  sociedade  civil,  em  âmbito  local,  regional,  nacional  e

internacional;

V-        firmar   convênios,    parcerias    e    acordos    de    cooperação    técnica,

ampliando o alcance das ações sociais;

Vl -        promover  a  articulação  entre  órgãos  públicos,  entidades  do  terceiro

setor e a sociedade civil para implementação de ações conjuntas.

Art.   4°   0   Fundo   Social   de   Solidariedade   do   Município   de   Jacareí   será

presidido, por pessoa indicada e nomeada pelo Prefeito, mediante ato próprio, sendo de sua

livre escolha e exoneração.

Art. 5° Compete ao Presidente do Fundo Social de Solidariedade do M
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1 -           representar o Fundo em todos os atos oficiais;

11 -         expedir   atos   e   instruções   para   a   boa   execução   das   disposições

constitucionais,  legais  e  regulamentares  aplicáveis  ao  Fundo  Social  de  Solidariedade  do

Município de Jacareí;

111 -        coordenar a execução dos serviços  administrativos e  assistenciais do

Fundo;

lv-       apresentar    ao    Prefeito    Municipal    relatório    circunstanciado    das

atividades assistenciais e administrativas do Fundo;

V-         promover  as   medidas   administrativas,   financeiras   e   orçamentárias

necessárias à gestão eficiente do Fundo;

Vl -       implantar e executar programas,  projetos e articular ações voltadas à

consecução dos objetivos do Fundo Social de Solidariedade do Município de Jacareí;

Vll -      providenciar  a   regularização  e   a   inscrição  do   Fundo   no   Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica.

Art.  6°  Fica criado o Conselho  Deliberativo do  Fundo Social de Solidariedade

do  Município  de  Jacareí,  Órgão  colegiado  de  caráter consultivo,  deliberativo e  fiscalizador,

composto 05 (cinco) membros,  incluindo seu  Presidente, a convite do Prefeito.

§  1° A Presidência do Conselho Deliberativo será exercida pelo(a)  Presidente

do Fundo Social de Solidariedade do Município de Jacareí.

§  2°  Os  membros do  Conselho  Deliberativo  serão  nomeados  pelo  Chefe  do

Poder  Executivo,  por  meio  de  Portaria,  para  mandato  de  02  (dois)  anos,  permitida  uma

recondução por igual período.
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§ 3° Em caso de vacância antes do término do período do mandato, far-se-á a

nomeação do substituto para o período restante.

Art.  7°  0  Conselho  Deliberativo  reunir-se-á  ordinariamente,  uma  vez  a  cada

dois meses e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente.

§  1° As  reuniões do Conselho  Deliberativo serão  instaladas com  a  presença

mínima  da  metade  mais  um  de  seus  membros  e  suas  deliberações  serão  tomadas  por

maioria simples dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

§ 2° 0 Conselho Deliberativo poderá convidar para participar de suas reuniões,

sem  direito  a  voto,   representantes  de  Órgãos  ou  entidades,  públicos  ou  privados,  cuja

participação seja  considerada  importante diante da  pauta  de  reunião  ou  pessoas que,  por

seus conhecimentos ou experiências profissionais,  possam contribuir para a discussão das

matérias em exame.

Ari. 8° Compete ao Conselho Deliberativo:

1  -           apontar as  prioridades  da  política  social  no  âmbito  do  Município,  com

base no levantamento das principais necessidades e aspirações da comunidade;

11 -         manifestar-se  a  respeito  das  propostas  de  organização  dos  serviços

administrativos e assistenciais;

111-        aprovar    o    plano    de    atividades    assistenciais,    acompanhando    a

respectiva execução;

IV -       propor  programas,  projetos  e  articular  ações  voltadas  à  consecução

dos objetivos do Fundo Social de Solidariedade do Município de Jacareí;

V -         recomendar ao presidente do Fundo ações na área social;

Vl -        elaboraro seu  Regimento  lnterno;
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Vll-      deliberar     sobre     a     realização     de     exposições,     divulgação     e

comercialização das peças artesanais confeccionadas nos cursos e oficinas do Fundo Social

de Solidariedade do  Município de Jacareí,  definindo critérios quanto ao  local,  quantidade e

Preços;

VIll  -    disciplinar  e  fiscalizar  a  arrecadação  das  receitas,  a  realização  das

despesas e a aplicação das disponibilidades financeiras.

Ari. 9° Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo:

1 -           convocar e presidir as reuniões, definindo a respectiva ordem do dia;

11 -         exercer o voto de qualidade, em caso de empate nas deliberações;

111 -        supervisionar os trabalhos e assinar as atas das reuniões;

Art.10.  As funções  do  Presidente  e  dos  membros  do  Conselho  Deliberativo

não   serão   remuneradas,   a   qualquer  título,   sendo   consideradas   como   serviço   público

relevante.

Art.  11.  Constituem  recursos do  Fundo  Social de  Solidariedade do  Município

de Jacareí:

I -          doações,  contribuições,  donativos  e  legados  de  pessoas  físicas  ou

jurídicas de direito privado;

11 -          auxílios   ou   subvenções   concedidos   pela   União,   pelos   Estados   ou

Municípios,  bem  como por Autarquias ou  outros Órgãos ou entidades  públicas ou  privadas,

nacionais, estrangeiros ou  internacionais;

111 -        rendimentos, juros e correções monetárias,  provenientes da aplicaç

de seus recursos e depósitos;
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lv-       os  materiais  considerados  inservíveis  para  o  serviço  público  que  lhe

forem doados pela União, Estados ou Municípios, aos quais poderá dar o destino que atenda

às finalidades do Fundo;

V-         dotação   orçamentária   anual    própria   ou    créditos   que    lhe   forem

destinados;

Vl -       receitas  resultantes  de  convênios,  contratos  e  acordos  firmados  com

instituições públicas ou privadas,  nacionais e internacionais;

Vll -      recursos provenientes de eventos e campanhas de arrecadação e de

atividades de geração de renda desenvolvidas pelo próprio Fundo;

Vlll -     quaisqueroutras receitas que legalmente lhe possam ser incorporadas.

§  1°  As  importâncias  recebidas  pelo  Fundo  serão  sempre  depositadas  em

conta  bancária  a  ser  mantida  em  instituição  financeira,  sendo  aplicadas  na  forma  e  nas

condições estabelecidas em regulamento.

§  2°  As  doações  destinadas  ao  Fundo  serão  objeto  de  termo  de  doação

específico,   o   qual   estabelecerá   suas   próprias   condições   e   procedimentos,   ficando

dispensada a observãncia do rito e dos procedimentos estabelecidos na Lei n° 6.730, de 15

de maio de 2025.

§  3°  As  doações  destinadas  ao   Fundo  serão  objeto  de  fiscalização  pelo

Conselho Deliberativo, que acompanhará sua captação, registro e aplicação, competindo ao

Presidente do Fundo apresentar, em cada reunião ordinária, relatório das doações recebidas

e de sua respectiva aplicação no período.

§  4°  Todas  as   receitas  serão  contabilmente  registradas  e  submetidas  à

prestação de contas, sem prejuízo da atuação dos Órgãos de controle interno e externo.

Art.12.  Ficam  o  Município  e as Autarquias  Municipais  autorizados  a doar

Fundo Social de Solidariedade do Município de Jacareí os materiais de que trata o i
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do art.11, e bens consumíveis ou fungíveis que auxiliem na consecução de suas finalidades

institucionais.

Art.   13.  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei  correrão  por  conta  de

dotação orçamentária Municipal.

Ari.  14.  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário, especialmente a Lei 2.133, de 09 de junho de  1983.

Gabinete do Prefeito, 08 de outubro de 2025.

CELSO  FLORENCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí
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Tenho  a   honra  de  submeter  à  análise  desta   Egrégia  Casa   Legislativa  o

presente Projeto de Lei, que cria o Fundo Social de Solidariedade do Município de Jacareí e

dá outras providências.

Desde sua criação em  1983, o Fundo Social de Solidariedade de Jacareí tem

se   revelado   um   instrumento  fundamental   para  o  desenvolvimento  social  do   Município,

viabilizando   programas  e   projetos   que   promovem   cidadania,   dignidade   e   melhoria   da

qualidade de vida da população em situação de vulnerabilidade.

A presente iniciativa tem como objetivo modernizar e reformular a estrutura do

Fundo  Social  de  Solidariedade,  revogando  a  Lei  n° 2.133,  de  09  de junho  de  1983,  que  o

criou,   a   fim   de   adequá-lo   às   dinãmicas   sociais   contemporâneas,   aos   princípios   de

transparência   e   gestão   participativa   e   às   necessidades   atuais   e   futuras   da   nossa

comunidade.   Busca-se,   assim,   fortalecer  de   maneira   significativa   as   políticas   públicas

municipais  voltadas  à  assistência  social,  ao  voluntariado  e  à  inclusão,  tornando-as  mais

eficazes e abrangentes.

Entre as modificações apresentadas para o Fundo, encontram-se a vinculação

expressa  do  Fundo  ao  Gabinete  do  Prefeito,  evitando  dúvida  quanto  sua  vinculação,  a

eliminação de dispositivos obsoletos e ultrapassados e o fortalecimento e maior regramento

quanto a atuação do Conselho Deliberativo, de forma a garantir maior eficiência e segurança

jurídica.

A  nova  legislação  aperfeiçoa  os  mecanismos de  transparência,  pariicipação

social  e  fiscalização,  assegurando  a  correta  aplicação  dos  recursos  e  permitindo  que  a

sociedade   acompanhe   e   avalie   suas   ações.   Ao   mesmo   tempo,   confere   autonomia

administrativa e financeira, indispensável para que o Fundo opere com agilidade e eficiência

no cumprimento de seus objetivos.

Ressalte-se, ainda, a relevãncia social do Fundo Social de Solidariedade, que

contribui de forma decisiva  para o  bem-estar coletivo e para o fortalecimento de  uma  red

de  proteção social  mais justa,  integrada  e  eficiente,  em  consonância  com  as diretrizes

uma gestão pública moderna e responsável.
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Destaca-se que o presente Projeto está em consonância com a Agenda 2030,

atingindo os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:

Por  fim,   ressalta-se  que  este   Projeto  de   Lei  possui  sólido  escopo   legal,

conforme dispõem o inciso  1 do art.  30 da Constituição Federal, art. 60 e incisos  1 e 111 do art.

61  da Lei n° 2.761  de 31  de março de  1990,  Lei Orgânica do Município de Jacareí.

Justificado nestes termos, a fim de que a proposta possa alcançar plenamente

os seus objetivos, o Projeto de Lei é encaminhado para apreciação e aprovação dessa Casa

Legislativa.

Gabinete do Prefeito, 08 de outubro de 2025.

Prefeito do Município de Jacarei
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLE  n° 038/2025

Autoria do  proj.eto:  Prefeito  Municipal  Celso  Florêncio  de Souza

Assunto  do  projeto:  Cria  o  Fundo  Social  de  Solidariedade  do  Município  de  Jacareí  e  dá  outras

providencias.

PARECER N° 366.1/2025/SAJ/WTBM

Ementa:  Fundo  Social  de Solidariedade do  Município

CF,   art.   30,1.   LOM   arts.   60   e   61.   LM   2.133/1983.

Possibilidade.

1.         DO RELATÓRIO

1.        Trata-sede  proj.eto de  Lei  encaminhado  pelo  chefedo

Poder  Executivo  que  visa  criar  o  Fundo  Social  de  Solidariedade  do  Município  de

Jacareí.

2.         A  proposta  reorganiza  e  moderniza  o  Fundo  Social,

criado  originalmente  pela   Lei  n°  2.133,  de  09  de  junho  de   1983,   revogando-a

integralmente    para   adequar   a    estrutura    ás   exigências   contemporâneas   de

transparêncía, gestão  participativa e eficiência administrativa.

3.         0     projeto     visa     fortalecer     as     políticas     públicas

municipais  de  assistência   social   e  voluntariado,   promovendo

entre o  poder público e a sociedade civil.

/;'
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integração
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EE.       DA FUNDAMENTAÇÃO

4.       O  projeto  encontra fundamento  no  art.  30,  inciso l,  da

Constituição  Federal,  que  confere  ao  município  competência  para  legislar  sobre

assuntos de interesse lcjca!.

5.        A   jniciativa   também   se   ampara   na   Lei   Orgânica   do

Município de Jacareí, especialmente  nos arts. 60 e 61,  incisos 1 e 111,  que tratam da

competência  do  Poder  Executivo  para  propor  leis,  o  que  inclui  as  que  visem  o

desenvoMmento social, à assistência e ao bem-estar da população.

6.        Trata-se   de   matéria   de   elevado   interesse   público,

voltada   ao  fortalecimen{o   das   políticas   de   assistência   social,   ao   incentivo   ao

voluntariado  e à  mobilização  comunitária,  em  consonância  com  os  princípios  da

solidariedade, dignidade da pessoa  humana e eficiência administrativa.

7.        A   criação   do   Fundo   Social   de   Solidariedade,   como

instrumento de gestão financeira e operacional  de  programas sociais, atende aos

princípios   da    legalidade   da   transparência   e   controle,   uma   vez   que   prevê

mecanismos    de    fiscalização,    relatórios    periódicos    e    acompanhamento    por

Conselho  Deliberativo.

m.    DAcoNCLusÃo

8.       Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de

Assuntos Jurídicos a  manifestação sobre o  mérito da  proposta,  não identificamos

impedimentos

estando conforme

(R=:f#drirês

ou formais para a tramitação do  presente  Projeto de  Lei,

as disposições legais e constitucionais vigentes.

res, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone:  (012) 3955-2200
Site:  www.jacareí.sp.leg` br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

9.       A  proposta  deverá  ser  submetida  às  comissões  de  a)

Constituição  e Justiça,  b)  Cidadania  e  Direitos  Humanos  e  c)  Saúde  e  Assistência

Social.

10.     Este é o  parecer,  opinativo e nãovinculante.

11.     A secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacarei,  1 de outubro de 2025
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PARECER DA COMISSÃ01iccJ
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PLE N° 038/2025 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Cria   o   Fundo   Social   de   Solidariedade   do   Município   de   Jacareí   e   dá   outras
providências.

AUTORIA: Prefeito Municípal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTlçA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto AssinatujLa,f"

'/,,;)--.///'

DANIEL MARIANO Hseguir ao pienário
-z   ,,,'         \/jy,í-::é7\

(Presidente) EArquivar
"/    /    ,/í,/`'j,/')•..,:-           .`.    `

MARCELO DANTAS
£      iraoplenário

'

(Relator) EArquiú`ar -,_1//

VALIVIIR D0 PARQUE MEIA LUA Esegujraop]enárjo              t

`,J          :.+++++

(Membro) EArquivar E

'„

Justifiicativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   \;'\'.  ~j   de   outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(`'``p`3  Encaminhada ao  plenário.                           (    ) Arquivada.
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PLE NO 038m25 - PRojETO DE LEI DO EXECUTMo

ASSUNTO:
Cria   o   Fundo   Social   de   Solidariedade   do   Município   de   Jacareí   e   dá   outras
providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sjdo

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO E5Seguir ao Pienário

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES
'E§eguir ao Pienário

(Relator) EArquivar

NETHO ALVES ÊÉeguiraop,enário

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   Í,`-/#\`j   de outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

( 4 Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i
PALACIO DA LIBERDADE

Cód    01.00   '10  0`r:j  .   1 C

PARECER DA COMISSÃ0 8-CSDHC
SEGURANCA. DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

PLE N° 038/2025 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Cria   o   Fundo   Social   de   Solidariedade   do   Município   de   Jacareí   e   dá   outras
providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:                                                                                                                                                                 ,`
ffE

Vereador VotoJ` Asgíhatura  ,'`

JUEX ALMEIDA ELjraop]enárío /ü````-,,//;/       /             lt/     ,``

(Presidente) EArquivar
'-\__í/+-J___`._:':.:.------`JÁ`/

NETHO ALVES E§eguirao plenário      t````^` ,Áí ``

Áç          ,,, -.\                  -i   -               /          íi

(Relator)
/EArquivar

ffàFíraop,enárío
„Í          ,        -tÍ---`--:--

(MARCELODANTAS

(Membro) EArquivar                         /

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,  t`::¢J`}  de outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(  4 Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada,
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes]
74 -Centro, Jacarei' -SP

•í,'`,,:-:-

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

36a SESSÃO ORDINÁRIA de 12 de novembro de 2025

ORDEM DO DIA

3.PLE N° 038/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

lni`cio sessão:       12/11/2025 09:05

Término sessão:

PROPONENTE:  PODER EXECUTIVO

EIVIENTA: CRIA 0 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICíPIO DE JACAREÍ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESULTADO VOTAÇÃ0
lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
14:41 14:42 00:00:49

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAIVI ENTARES                                          PARTIDO             VOTO            H ORAR|O OBS-

NETHO ALVES

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS
MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE
SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

PL

PP
PL

PSB

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                   SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                      SIM

linho do Esporte


